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COMPOSIÇÃO DO TCE

Conselheiros
Rholden Botelho de Queiroz (Presidente)
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Edilberto Carlos Pontes Lima (Corregedor)
Patrícia Lúcia Mendes Saboya (Ouvidora)
Soraia Thomaz Dias Victor
Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior

Ministério Público Junto ao TCE-CE
Leilyanne Brandão Feitosa (Procuradora-Geral)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre (Procurador)
Eduardo de Sousa Lemos (Procurador)

Auditores
Itacir Todero
Paulo César de Souza
David Santos Matos
Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Júnior
Manassés Pedrosa Cavalcante

Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
José Aécio Vasconcelos Filho (Procurador)
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino (Procuradora)

Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 556/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 08378/2023-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o laudo Pericial, datado de 08/02/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora IDALINA COLARES TÁVORA, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença para
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 15/01/2024 até 14/03/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 82 e
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de julho de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 557/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 11872/2024-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 05/07/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora MARISE MAGALHÃES BIZARRIA LOPES, Técnico de Controle Externo, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, desde 21/05/2024 a 04/06/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da
Lei nº 9.826/74.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 558/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere o inciso V, alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
19240/2024-3-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas, à conta do orçamento vigente do TCE/CE, para os trechos Fortaleza/CE -
Recife/PE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, ao Conselheiro desta Corte abaixo identificado, a fim de participar
do 1º Encontro Nacional de Controle Externo em Mobilidade Urbana e Audiência com o Exelentissimo
Ministro de Estado da Educação, senhor Camilo Santana, na cidade de Brasília/DF, no período de 29/07 a
31/07/2024, bem como do 1º Encontro Nacional de Inteligência Artificial dos Tribunais de Contas do Brasil,
na cidade de Recife/PE, nos dias 01/08 e 02/08/2024. Fica revogada a Portaria nº 533/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 17/07/2024.
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José Valdomiro Távora de Castro Júnior Conselheiro 6 1.323,92 7.943,52 661,96 8.605,48

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 559/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
20220/2024-2-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, ao Presidente
desta Corte abaixo identificado, a fim de participar de Audiência com o Exelentissimo Ministro de Estado
da Educação, senhor Camilo Santana,  na cidade de Brasília/DF, no dia  30/07/2024, devendo a despesa
correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

 Rholden Botelho de Queiroz Conselheiro 2 1.323,92 2.647,84 661,96 3.309,80


